LEI Nº 1104  DE 23/06/89

Dispõe sobre matrícula de deficientes físicos na Rede Pública Municipal de Ensino.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Fica assegurada ao deficiente físico, portador de doença que dificulte a locomoção, matrícula na Escola Pública Municipal de 1º e 2º Graus, mais próxima de sua residência.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.             

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de junho de 1989; 25º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

